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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado da Casa Civil

CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS
ATUALIZADO 06.01.2022
CONCORRÊNCIA 03/2021 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DIGITAL

1) Entendemos que para o cumprimento da exigência da alínea a2, do item 9.4, não serão consideradas as quantidades estimadas, nem respectivas complexidades, somente a indicação dos produtos e serviços essenciais. Está correto nosso entendimento?

R: PARA O CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA É NECESSÁRIO O ATENDIMENTO DE 60% DOS PRODUTOS LISTADOS, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO AS CARACTERÍSTICAS DO OBJETO LICITADO.
2) O Edital não apresenta nos itens 1.1 e 7.4 a data e horário de apresentação dos invólucros referentes à Concorrência nº 003/2021.
R: TRATA-SE DA MESMA DATA QUE CONSTA NO AVISO DE LICITAÇÃO, OU SEJA, DIA 10 DE JANEIRO DE 2022, ÁS 10:30HS. ESTA INFORMAÇÃO CONSTARÁ EM ERRATA A SER DISPONIBILIZADA NO SITE DA SECC.
3) A Planilha de Estimativa Anual de Execução e Preços Unitários dos Produtos e Serviços existente no Apêndice I do Anexo I - Produtos e Serviços Essenciais não apresenta os valores unitários estimados, nem o valor total estimado. Essa informação é importante para que a empresa possa calcular o desconto a ser apresentado na sua proposta de preços, conforme alínea "a" do item 1 do Apêndice IV-A do Anexo I.

R: A REFERIDA PLANILHA SERÁ DISPONIBILIZADA EM ERRATA NO SITE DA SECC.
4) A alínea "j" do item 1.2 do Anexo I - Apêndice III - Apresentação e Julgamento das Propostas Técnicas traz o seguinte texto: "semi-identificação da licitante". Entendemos que houve apenas um erro de digital e o texto correto deveria ser: "sem identificação da licitante". Está correto nosso entendimento?

R: TRATA-SE DE ERRO ORTOGRÁFICO. A CORREÇÃO CONSTARÁ EM ERRATA A SER DISPONIBILIZADA NO SITE DA SECC.

5) Entendemos que o subquesito Solução de Comunicação Digital, por fazer parte do conjunto de 15 páginas determinado no item 1.2.6 do Anexo I - Apêndice III - Apresentação e Julgamento das Propostas Técnicas também poderá ter gráficos, quadros, tabelas ou planilhas, conforme item 1.2.2 do mesmo Apêndice. Está correto o nosso entendimento?

R: ENTENDIMENTO CORRETO. ATENTAR PARA O SUBITEM 1.2.2, C1 DO ANEXO I – APÊNDICE III - APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS.
6) O subitem 1.3.4.1 do Anexo I - Apêndice III determina que as licitantes deverão apresentar o orçamento disposto na alínea ‘b’ do subitem 1.3.4, com base: a) na verba referencial para investimento, estabelecida no Briefing do Apêndice III-A; b) nos valores cheios previstos na Planilha de Estimativa Anual de Execução e Preços Unitários dos Produtos e Serviços Essenciais do Apêndice I; c) nos preços de mercado, à época da licitação, relativos aos Produtos e Serviços Complementares, prestados por fornecedores especializados, cujas categorias estão elencadas no Apêndice II.

Entretanto, a Planilha de Estimativa Anual de Execução e Preços Unitários dos Produtos e Serviços Essenciais do Apêndice I não apresenta os valores. Quais os valores devem ser considerados para elaboração do orçamento?

R: A REFERIDA PLANILHA JÁ FOI DISPONIBILIZADA EM ERRATA NO SITE DA SECC.

7) O Anexo  I - Apêndice III A (Briefing) estabelece, no item 7 (Período), que “o período indicado para este exercício é de três meses”.  Entendemos que este é o prazo em que as estratégias deverão permanecer no ar, não abarcando o período de preparação e desenvolvimento de ações e eventuais ferramentas e canais. Está correto nosso entendimento?

R: SIM. O ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO.
8) O subitem 1.3.4.1 do Anexo I - Apêndice III determina que as licitantes deverão apresentar o orçamento disposto na alínea ‘b’ do subitem 1.3.4, com base: a) na verba referencial para investimento, estabelecida no Briefing do Apêndice III-A; b) nos valores cheios previstos na Planilha de Estimativa Anual de Execução e Preços Unitários dos Produtos e Serviços Essenciais do Apêndice I; c) nos preços de mercado, à época da licitação, relativos aos Produtos e Serviços Complementares, prestados por fornecedores especializados, cujas categorias estão elencadas no Apêndice II. Entretanto, a Planilha de Estimativa Anual de Execução e Preços Unitários dos Produtos e Serviços Essenciais do Apêndice I não apresenta os valores. Quais os valores devem ser considerados para elaboração do orçamento?

R: A REFERIDA PLANILHA JÁ ESTA DISPONIBILIZADA EM ERRATA NO SITE DA SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
9) Em análise aos itens 23.3, 23.4, 23.6, 25.4 do Edital, além do item 4.1.17.2 da minuta de contrato - Anexo IV - nos resta nítido a previsão de que as contratações de profissionais para as execuções dos serviços essenciais enaltecem o modelo de CLT. Porém, considerando que o objeto da concorrência 003/2021 é contratação de empresa prestadora de serviços de comunicação digital, com padrões e métricas bem definidas, e em nada tem a ver com terceirização de mão de obra; Considerando que as complexidades e aspectos de cada um dos serviços essenciais não está atrelado a um profissional e sim a uma união de ferramentas, equipamentos e profissionais; Considerando que cada serviço geralmente é executado por mais de um profissional e que nem sempre há a demanda para que seja necessária a contratação de um colaborador específico; Considerando que a Lei nº 13.467/2017 e seus desdobramentos permitem a contratação de profissionais com outros formatos/modelos além da CLT, como por exemplo MEI, Sócios Quotistas e Profissionais Autônomos; Questionamos se nos atos descritos nos itens acima citados, a licitante contratada poderá apresentar apenas as certidões negativas (ou com efeito negativo) exigidas na habilitação, demonstrando que honra seus compromissos jurídicos, fiscais, técnicos e trabalhistas? Ou será realmente necessária a contratação de toda a equipe pelo formato de CLT?

R: R: HÁ QUE SE ESCLARECER QUE A DOCUMENTAÇÃO QUE SERÁ EXIGIDA SERÁ AQUELA DE ACORDO COM A NATUREZA DA CONTRATAÇÃO. O EDITAL SEGUE A MINUTA PADRÃO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E PODERÁ OCORRER ALGUMA INCONSISTÊNCIA DEPENDENDO DO OBJETO A SER CONTRATADO. QUALQUER EXIGÊNCIA SERÁ FEITA NOS TERMOS DA LEI. AS CERTIDÕES NEGATIVAS SERÃO EXIGIDAS NA FASE DE HABILITAÇÃO. NÃO É NECESSÁRIA A CONTRATAÇÃO DE TODA A EQUIPE PELO FORMATO CLT VISTO QUE A PRÓPRIA JURISPRUDÊNCIA DO TCU É CONTRA ESTA EXIGÊNCIA.

10) A alínea "a2" do item 9.4 do Edital determina que as licitantes deverão comprovar nos atestados de capacidade técnica "experiência de no mínimo 02 (dois) anos, na execução de pelo menos 60% (sessenta por cento) dos Produtos e Serviços Essenciais previstos nos subitens 3.1, 3.2, 3.3, 3.4, 3.5, 3.6, 3.7, 4.3, 4.5, 5.1, 5.3, 5.4, 5.5, 5.7, 6.1, 6.2, 6.11, 9.1, 9.4, 9.7, 12.1, 12.2, e 15.1 do Anexo I - Apêndice I". Considerando que a comprovação descrita é dos serviços e não dos quantitativos de cada serviço, entendemos que dos subitens indicados na alínea "a2", cada licitante deve apresentar no mínimo 60% dos serviços e não 60% dos quantitativos estimados de cada serviço. Ou seja, dos 23 subitens indicados na alínea "a2", é necessária a comprovação de execução por dois anos de no mínimo 14 subitens, nos últimos 36 meses. Está correto nosso entendimento?

R: R: SIM. O ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO.
11) I - Sobre o item 1.6.3, subitem III (Anexo I – Apêndice III), com relação à ficha técnica que deve ser apresentada (com a indicação sucinta do problema que se propôs resolver): • Entendemos que essa ficha não entrará no cômputo de cinco páginas permitidas para cada relato. Está correto nosso entendimento? • Também é nosso entendimento que a ficha deve vir logo após o relato ao qual se refere, numerada em sequência, no caderno único, e antes do atestado de validação. Está correto nosso entendimento?

R: R: A FICHA TÉCNICA NÃO É PARTE INTEGRANTE DO RELATO.
A ORDEM DE COLOCAÇÃO DA FICHA TÉCNICA  NÃO É RELEVANTE PARA AVALIAÇÃO DA PROPOSTA.

12) Referente aos documentos que devem ser assinados pelo representante legal da empresa, perguntamos: A assinatura digital através de certificado será aceita como válida. Correto? 
R: SIM, DESDE QUE SEJA POSSIVEL A COMISSÃO FAZER A CONFERÊNCIA.

13) Referente à apresentação dos Documentos de Habilitação - Invólucro 1, o edital diz: 

"9.1.1 Os Documentos de Habilitação deverão estar acondicionados em caderno espiral específico, com suas páginas numeradas sequencialmente, na ordem em que figuram neste Edital."

Perguntamos: Serão aceitos Documentos de Habilitação  acondicionados em pasta fichário  com suas páginas numeradas sequencialmente? 
R: SIM
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